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.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Núm. da dispensa: 015/2022-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa a l NoGUEira 
coMÉrcio E SErViÇoS lTda (cNPJ: 10.400.122/0001-29).
objeto: Prestação de serviço de produção de medalhas, para o evento institu-
cional em comemoração aos 131 anos do Ministério Público do Estado do Pará.
Valor Total: r$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
fundamento legal: art. 24, ii, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 06/05/2022
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760 Elemento de 
despesa: 339039. fonte de recurso: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 795672
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2282/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a faBricio BarrETo NaSciMENTo, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2600, lotado na Promotoria 
de Justiça de Soure, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/5 até 
31/5/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 31/5/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2283/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a faBricio BarrETo NaSciMENTo, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2600, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de Soure, a importância de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/5 
até 1º/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2284/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HElBEr JaMES SoUSa BarroS, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.932, lotado na Promotoria de Justiça 
de castanhal, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/5 
até 2/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2285/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HaMilToN SilVa do NaSciMENTo, oficial 
dE SErVicoS aUXiliarES, Matrícula n.º 999.1527, lotado na Promotoria 
de Justiça de itaituba, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/5 até 
2/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 795963

..

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da recoMeNdaÇÃo nº 001/2022- MP-2º PJ/Ma/Pc/HU
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTado, por intermédio da 2ª ProMoToria dE JUS-
TiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo 
dE BElÉM, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, expede a presente 
rEcoMENdaÇÃo, na qual rEcoMENda à SEcrETaria ESTadUal dE MEio aM-
BiENTE E SUSTENTaBilidadE, na pessoa do seu Secretário, que com relação 
ao coNdoMÍNio cidadE JardiM i: adote as medidas cabíveis relacionadas ao 
processo de outorga de uso de recursos hídricos dirEH/SEMaS nº 39166/2018 e 
38541/2019, referente ao requerimento de outorga para os poços tubulares 01, 
02 e 04, considerando as não conformidades apresentadas; e ao coNdoMÍNio 
cidadE JardiM ii: Que encaminhe a cópia integral do Processo de outorga 
nº 16858/2017, referente ao requerimento de outorga para o poço tubular 02; 
Que realize a suspensão da outorga nº 3519/2019, concedida em 28/02/2019, 
cabendo ao empreendedor protocolar novo processo, seguindo a iN SEMaS nº 
003/2014, assim como a análise do novo procedimento por essa Secretaria de 
Meio ambiente, à luz das normas técnicas e da legislação ambiental pertinente.
fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, quais providências foram adotadas visan-
do o atendimento dos termos da presente rEcoMENdaÇÃo, esclarecendo 
que a omissão na remessa de resposta no prazo estabelecido será conside-
rada como recusa ao cumprimento da recomendação, ensejando a adoção 
das medidas legais pertinentes visando a obtenção do resultado pretendido 
com a expedição da presente recomendação, nos termos do art. 11, da 
resolução cNMP nº 164, de 28 de março de 2017.
Belém, 05 de abril de 2022.
NilToN GUrJÃo daS cHaGaS
2º Promotor de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural,
Habitação e Urbanismo de Belém.

Protocolo: 795541
extrato da Portaria n° 005/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça de curionópolis, com fundamento no art. 129, da 
cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei complementar Estadual 
nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇao n° 23 - cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo de PorTaria 
n° 005/2022-MP/PJc, do SiMP nº 000772-030/2021, o qual se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de curionópolis, situada na rua 
Jambo, s/n, Ed. fórum - Bairro da Paz, cEP 68.523-000 - curionópolis - 
Pará - fone: (94) 3348-1416.
PorTaria nº 005/2022-MP/PJc – Procedimento administrativo
Polo ativo: luiza lina alves dos Santos
assunto: acompanhar as políticas públicas no atendimento da criança 
S.T.S.d.S., bem como a situação de discriminação racial, bullying e amea-
ças praticados por “Maria”.
faBiaNo oliVEira GoMES fErNaNdES - Promotor de Justiça.

Protocolo: 795526
Portaria Nº 0270/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os Princípios da legalidade, de impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da 
constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 134/2021/oUVidoria-MPPa, de 
14/5/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 6755/2021, em 17/5/2021, 
a partir do qual foi instaurado o Processo administrativo disciplinar 
Simplificado nº 01/2021 - Rito Sumário, por meio da PORTARIA nº 
0412/2021-MP/SUB-Ta, de 10/9/2021, publicada no d.o.E. de 16/9/2021;
coNSidEraNdo os termos do julgamento proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 123-124,
r E S o l V E:
dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado nº 01/2021 - Rito Sumário, instaurado por meio da PORTARIA 
nº 0412/2021-MP/SUB-Ta, de 10/9/2021, publicada no d.o.E. de 16/9/2021;
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0271/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 014/2022/MP/cPPadS, de 
26/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 6270/2022, em 28/4/2022;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2,
r E S o l V E:
ProrroGar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da comissão de Sindicância designada pela PorTaria nº 0154/2022-MP/
SUB-Ta, de 28/3/2022, publicada no d.o.E. de 29/3/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795549


